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Estudante do ensino infantil, a partir de 2 anos (sendo os pais responsáveis pelos incapazes), fundamental, médio, superior
presencial ou à distância, curso técnico presencial ou à distância e de cursos pré-vestibulares das redes públicas e privadas
do Brasil. Os titulares até 17 anos, 11 meses e 29 dias, podem incluir os pais como dependentes (com idade limite até 59
anos) e os irmãos até 17 anos, 11 meses e 29 dias

Documentação necessária: 
Declaração da instituição de ensino em papel timbrado, assinado e carimbado (últimos 60 dias) OU Carteirinha
informando data de validade ou ano atual OU Último boleto contendo as informações da instituição de ensino e do aluno.

Taxa de filiação: 
R$ 7,00 mensais por titular.

Profissionais liberais e Empresários.

Documentação necessária: 
Profissional Liberal: Diploma OU Certificado de conclusão de curso OU Cópia da carteirinha de identidade profissional
dentro da validade;
Empresários: Cartão de CNPJ + Contrato Social OU Requerimento de Empresário OU Certificado de Micro
Empreendedor Individual (MEI).

Taxa de filiação: 
R$ 7,00 mensais por titular.

Funcionários de empresas do comércio de bens e serviços

Documentação necessária: 
Contra cheque atual OU Contrato de trabalho.

Taxa de filiação: 
R$ 7,00 mensais por titular.

ABEEPP | Associação Brasileira de Estudantes de Escolas Públicas e Privadas

APL - Associação Nacional dos Profissionais Liberais e Microempresários

MAIS COMERCIARIOS | Associação dos Trabalhadores do Comércio do Brasil

CESP | Clube de Benefícios dos Associados dos Funcionários Públicos do Brasil

Servidores públicos federais, estaduais, municipais e distritais.

Documentação necessária: 
Contra cheque atual OU cópia do cartão de associado.

Taxa de Filiação: 
R$ 7,00 mensais por titular.

https://www.anpl.com.br/
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Servidores Municipais de Cônego Marinho/MG.

Documentação necessária: 
Contracheque atual.

Taxa de filiação: 
R$ 7,00 mensais por titular.

SINSERP | Sindicato dos Servidores Municipais de Cônego Marinho/MG
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Produtores rurais de Montes Claros.

Documentação necessária: 
Carteira de Trabalho assinada OU contrato de trabalho;
Contrato de comodato rural, arrendamento, parceria ou semelhante, com registro ou reconhecimento de firma em Cartório;
Declaração do sindicato;
Comprovante de cadastro no INCRA;

Taxa de filiação: 
R$ 7,00 mensais por titular.

SINDRURAL MOC | Sindicato dos Produtores Rurais de Montes Claros
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Faixa Etária

Ambulatorial

0 - 18

19 - 23

24 - 28

29 - 33

34 - 38

39 - 43

44 - 48

49 - 53

54 -58

59 ou mais

Enfermaria Apartamento

Basic Referência Prime

Procedimentos Coparticipação

Consultas simples e rotina
(consultar valor para especialidades não credenciadas)

Consultas pronto atendimento

Exames grupo A

Exames grupo B

Exames grupo C

Exames grupo D

Exames grupo E

Internações enfermaria

Internações apartamento

*Para os procedimentos por sessão, os valores serão cobrados por cada vez realizados.

CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE COLETIVO POR ADESÃO
Administradora de Benefícios/Contratante: UniCor Benefícios 
Plano com segmentação: Ambulatorial + Hospitalar com obstetrícia.
Todas as coberturas da Lei n. 9.656/98.

Ambulatorial + Hospitalar com obstetrícia

Tabela COM COPARTICIPAÇÃO

Ambulatorial

Acomodação

Os valores de coparticipação são
cobrados do beneficiário somente
após a utilização do serviço. 

Importante

Registro ANS 490.323/21-4 468.263/12-7 490.320/21-0

*Mês base de reajuste anual: Fevereiro
(independente da data de adesão ao plano de saúde)

Tabela de Preços
Plano de Saúde Coletivo por Adesão

Coparticipação
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 R$ 84,91 

 R$ 101,13 

 R$ 131,68 

 R$ 145,75 

 R$ 159,28 

 R$ 185,53 

 R$ 197,95 

 R$ 251,98 

 R$ 370,53 

 R$ 437,81 

 R$ 176,79 

 R$ 201,31 

 R$ 262,19 

 R$ 290,11 

 R$ 317,09 

 R$ 369,29 

 R$ 394,08 

 R$ 502,18 

 R$ 737,68 

 R$ 871,64 

R$ 287,73 

 R$ 342,63 

 R$ 446,15 

 R$ 493,81 

 R$ 539,66 

 R$ 628,60 

 R$ 670,69 

 R$ 854,66 

 R$ 1.255,38 

 R$ 1.483,39 

R$ 19,90

R$ 40,00

R$ 5,50

R$ 11,25

R$ 22,50

R$ 67,50

R$ 100,00

R$ 200,00

R$ 135,00



Montes Claros, Januária, Bocaiúva, Pirapora, Salinas, Araçuaí, Taiobeiras e Janaúba.

Condição válida para vigências agosto e setembro/2022

Vigência Vencimento

Dia 01 Vencimento do boleto todo dia 10

Dia 10 Vencimento do boleto todo dia 10

Dia 20 Vencimento do boleto todo dia 20

Carência

Vigências

Área de  Abrangência
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Serviços/ Procedimentos Carência Normal

Urgência e Emergência

Consultas, Exames de Rotina

Exames Complementares

Exames Especiais

Internações CTI

Internações Clínicas e Cirúrgicas

Internações Obstétricas

Doenças e Lesões preexistentes

24 horas

30 dias

90 dias

180 dias

180 dias

300 dias

24 meses

180 dias

A inclusão de dependentes diretos até  o 3°grau de consanguinidade ( pai, mãe, filhos, irmãos, avós, tios, sobrinhos e bisavós)
e até o 2° grau de afinidade ( cônjuge, companheiro, sogro/sogra, genro/nora, cunhado/cunhada, padrasto/madrasta e
enteados).

Regras para Inclusão de Dependentes

A taxa de confecção de carteirinha é cobrada somente na primeira mensalidade, o valor de R$ 15,00 (quinze reais) por pessoa no contrato. 

Importante

ANS - Nº 423041ANS - Nº 30562-6



*

Reajuste

Mês base de reajuste anual: Fevereiro.
• Independente da data de adesão do beneficiário ao contrato coletivo de plano de saúde, o valor mensal do benefício poderá

sofrer reajustes legais e contratuais, de forma cumulativa (parcial ou total) ou isolada, nas seguintes situações:

I) reajuste anual (financeiro e/ou por índice de sinistralidade);

II) reajuste por mudança de faixa etária;

III) reajuste em outra(s) hipótese(s), que venha(m) a ser autorizado(s) pela ANS.

• A aplicação de reajustes poderá ocorrer apenas 1 (uma) vez por ano, exceto o reajuste por mudança de faixa etária,

independentemente das situações previstas.
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Rede Credenciada

Cidade Resumo Rede Credenciada São Lucas

Montes Claros

Centro Médico São Lucas

Instituto de olhos Heitor Vilas Boas

Oculari

SEI - Serviço Especializado Infantil

Clínica Ressonar

Climed

Laboratório Santa Clara

Hospital Dilson Godinho

Hospital das Clínicas - Mário Ribeiro

Hospital Aroldo Tourinho

Pirapora

Hospital Oculari

Laboratório Santa Clara

Hospital Dr. Moisés Magalhães Freire

Clínica Medimagem Pirapora

Laboratorio Santa Clara

Hospital de Olhos do Norte de Minas

Labotarório Santa Clara

Grupo Ressonar Unidade Janaúba

Clínica Santa Lucia

Janúba

Fisiomed

Viva Bem

Clínica São Paulo

WM Martins Mainart

Laboratório Santa Helena

Laboratorio Santa Clara

Bocaiúva

Clínica Castro e Azevedo

Clínica Santa Clara

Clinica Reabilitar

Clinica Especializada da Mulher

Centro Médico Januária

Januária

Centro Cardiológico de Salinas

CDI Clínica Médica

Hospital Oftalmologico Oculari

Hospial Dilson Godinho

Hospital São Lucas Salinas

Laboratorio Santa Clara

Clínica Inovar

Salinas

Fundação Taiobeiras

Instituto de Patologia Norte de Minas
Taiobeiras

Hospital São Vicente de Paulo

Vida Ativa
Araçuaí

Centro Médico São Lucas

Hospital Dilson Godinho
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Central de Atendimento: (31) 3207.1661
www.unicorbenificios.com.br
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